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PORTARIA Nº 129, DE 05 DE JUNHO DE 2024 

 

DESLIGA O SERVIDOR MUNICIPAL PAULO 

ROBERTO BARBIERI, EM RAZÃO DE SUA 

APOSENTADORIA POR IDADE CONCEDIDA PELO 

INSS, NOS TERMOS DO § 14 DO ART. 37 DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais;  

CONSIDERANDO a Carta de Concessão de aposentadoria 

fornecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na 

qual consta que o servidor Paulo Roberto Barbieri teve 

concedida sua aposentadoria por idade, concedida em 11 de 

maio de 2024;  

CONSIDERANDO o questionado pela Responsável pelo 

Departamento Municipal de Recursos Humanos, bem como o 

Parecer expedido pela Assessoria Jurídica desta Municipalidade, 

opinando pela descontinuidade do contrato de trabalho do 

servidor;  

CONSIDERANDO a Emenda Constitucional nº 103/2019, que 

alterou a redação do § 14, do Artigo 37, da Constituição Federal, 

dispondo que “A aposentadoria concedida com a utilização de 

tempo de contribuição decorrente de cargo, emprego ou função 

pública, inclusive do Regime Geral de Previdência Social, 

acarretará o rompimento do vínculo que gerou o referido tempo 

de contribuição”. 

R E S O L V E: -  

Art. 1º - Fica desligado, nos termos do disposto no §14 do art. 

37 da Constituição Federal, o servidor público municipal, 

PAULO ROBERTO BARBIERI, portador da Cédula de 

Identidade RG nº 10.388.756-SSP/SP, ocupante, em caráter 

efetivo, do emprego público de JARDINEIRO, Cód. 15-EPE, 

subordinado à Gerência de Saúde, constante do Anexo I, da Lei 

n° 024, de 18 de junho de 2009, que dispõe sobre a Estrutura 

Organizacional e sobre a Reestruturação do Quadro Geral de 

Pessoal da Prefeitura do Município de São Sebastião da Grama-

SP, a partir desta data, em razão de sua aposentadoria por idade 

concedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS. 

Art. 2º - Fica declarado, em razão desse desligamento, vago um 

emprego público de JARDINEIRO, Cód. 15-EPE, constante do 

Anexo I da Lei n° 024, de 18 de junho de 2009, que dispõe sobre 

a Estrutura e Organização e sobre a Reestruturação do Quadro 

Geral de Pessoal da Prefeitura do Município de São Sebastião da 

Grama-SP e demais alterações posteriores. 

Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, devendo a Responsável pelo Departamento 

Municipal de Recursos Humanos tomar todas as devidas 

providências administrativas. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.  

São Sebastião da Grama, 05 de junho de 2024. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Robinson Pereira  

Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

  PORTARIA Nº 130, DE 06 DE JUNHO DE 2024 

 

DISPÕE SOBRE A INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 

ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR PARA APURAR 

EVENTUAL INFRAÇÃO DISCIPLINAR DE 

RESPONSABILIDADE DE SERVIDOR PÚBLICO 

MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, e considerando o inteiro teor do Ofício nº 

64/2024, emitido pela Gerente de Saúde do Município, bem 

como o Boletim de Ocorrência nº GU0616-1/2024, lavrado em 

17 de maio de 2024, no qual dispõe o envolvimento do servidor 

público municipal, Senhor Lucas Fabris Braz, em acidente de 

trânsito, e que, sendo verdadeira a situação descrita na referida 

PODER EXECUTIVO 
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documentação, teria incorrido o servidor em infração disciplinar, 

fazendo-se mister a apuração dos fatos: 

RESOLVE: - 

Art. 1º - DETERMINAR a instauração de PROCESSO 

ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR para apuração de possíveis 

irregularidades praticadas pelo servidor Lucas Fabris Braz, 

portador do documento de identidade RG nº 58.240.008-9-

SSP/SP, servidor público municipal efetivo, ocupante do 

Emprego Público de Motorista, Cód. 20-EPE, constante no 

Anexo I, da Lei Municipal nº 024, de 18 de junho de 2009, que 

dispõe sobre a Estrutura Organizacional e sobre a Reestruturação 

do Quadro Geral de Pessoal da Prefeitura do Município de São 

Sebastião da Grama-SP. 

Art. 2º - Deverá a Comissão Processante, no exercício de suas 

funções, apurar possível infração disciplinar, considerando a 

notícia do acidente de trânsito envolvendo o referido servidor, 

fato que motiva a apuração administrativa.  

Parágrafo único - O objeto da apuração se consubstancia no 

Ofício e Boletim de Ocorrência anexos, os quais fazem parte 

integrante da presente Portaria. 

Art. 3º - Para apuração dos fatos que ensejam a presente 

instauração fica encarregada a Comissão Processante 

Permanente, nomeada pela Portaria nº 072/2021, alterada pela 

Portaria nº 148/2021, composta pelos membros abaixo 

relacionados, todos servidores públicos municipais efetivos, 

designando o primeiro como Presidente para dirigir os trabalhos, 

sendo: 

 ROGÉRIO AUGUSTO BENINI; 

 MARCOS RODRIGO GARCIA; 

 CARLOS CESAR TREVIZAN. 

 

Art. 4º - Para bem cumprir as suas atribuições, a Comissão terá 

acesso a toda a documentação necessária à elucidação dos fatos, 

bem como deverá colher quaisquer declarações, depoimentos e 

demais provas que entender pertinentes. 

Art. 5º - A Comissão, ora constituída, terá o prazo de 60 

(sessenta) dias, a partir da citação do servidor investigado, 

prorrogável por igual período, mediante autorização de quem 

tenha determinado a sua instauração, para concluir a apuração 

dos fatos e elaborar o relatório final, conforme consta na Portaria 

nº 072/2021. 

Art. 6º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

São Sebastião da Grama, 06 de junho de 2024. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA  

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Robinson Pereira  

Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

 

PORTARIA Nº 131, DE 06 DE JUNHO DE 2024 

AUTORIZA O PREENCHIMENTO DE EMPREGO 

PÚBLICO EFETIVO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, com fundamento na Lei Municipal nº 024, de 

18 de junho de 2009, que dispõe sobre a Estrutura 

Organizacional e sobre a Reestruturação do Quadro Geral de 

Pessoal da Prefeitura do Município de São Sebastião da Grama-

SP e demais alterações, e considerando a quantidade de vagas 

constantes no Edital do Concurso Público nº 001/2022 para o 

emprego público efetivo de AUXILIAR DE 

DESENVOLVIMENTO INFANTIL, e a necessidade da 

abertura de mais 02 (duas) vagas para o referido emprego 

público; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica autorizado, além do constante no Edital do 

Concurso Público nº 001/2022, o preenchimento de mais 02 

(dois) empregos públicos efetivos de Auxiliar de 

Desenvolvimento Infantil, constante no Anexo I, da Lei 

Municipal n° 024, de 18 de junho de 2009 e demais alterações 

posteriores.  

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

São Sebastião da Grama, 06 de junho de 2024. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA  

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Robinson Pereira  

Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

 

PORTARIA Nº 132, DE 07 DE JUNHO DE 2024 

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO PARA FUNÇÃO 

PÚBLICA EVENTUAL DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 

BÁSICA NA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DIRETA, 
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PELO REGIME CELETISTA, DA SENHORA SANDRA 

ELENA MASCHERIM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais; 

CONSIDERANDO: -  

Que a Senhora Cintia Helena de Souza Perinotto, portadora do 

RG n° 41.868.903-9-SSP/SP, foi aprovada no Processo Seletivo 

Edital nº 002/2023, para a função pública eventual de Professor 

de Educação Básica, classificada em 22° lugar, com 56,00 

pontos, convocada por Edital para manifestar interesse e 

apresentar documentação necessária para o preenchimento da 

vaga, e, de forma espontânea, compareceu à Prefeitura 

Municipal e desistiu expressamente da referida vaga, conforme 

termo de desistência que fica arquivado no Departamento de 

Recursos Humanos da Prefeitura Municipal; 

Que a Senhora Raquel Cristina Corrêa, portadora do RG nº 

48.410.729-X-SSP/SP, foi aprovada no Processo Seletivo Edital 

nº 002/2023, para a função pública eventual de Professor de 

Educação Básica, classificada em 24° lugar, com 56,00 

pontos, convocada por Edital para manifestar interesse e 

apresentar documentação necessária para o preenchimento da 

vaga, e, de forma espontânea, compareceu à Prefeitura 

Municipal e desistiu expressamente da referida vaga, conforme 

termo de desistência que fica arquivado no Departamento de 

Recursos Humanos da Prefeitura Municipal; 

Que a Senhora Bruna Martini de Paula, portadora do RG nº 

44.664.279-4-SSP/SP, foi aprovada no Processo Seletivo Edital 

nº 002/2023, para a função pública eventual de Professor de 

Educação Básica, classificada em 26° lugar, com 56,00 

pontos, convocada por Edital para manifestar interesse e 

apresentar documentação necessária para o preenchimento da 

vaga, foi desclassificada, conforme Portaria nº. 120, de 22 de 

maio de 2024; 

Que a Senhora Sandra Elena Mascherim, portadora do RG n° 

17.190.499-SSP/SP, foi aprovada no Processo Seletivo Edital nº 

002/2023, para a função pública eventual de Professor de 

Educação Básica, classificada em 29° lugar, com 52,00 

pontos, convocada por Edital para manifestar interesse e 

apresentar documentação necessária para o preenchimento da 

vaga; 

RESOLVE: - 

Art. 1º - Fica autorizada a contratação, pelo regime jurídico 

celetista, da Senhora SANDRA ELENA MASCHERIM, RG 

n° 17.190.499-SSP/SP, para a função pública eventual de 

Professor de Educação Básica, pelo prazo de 30 (trinta) dias, a 

partir de 10 de junho de 2024, com a carga horária semanal - 

CHS de 30 (trinta) horas, referência R$ 3.435,43 (três mil e 

quatrocentos e trinta e cinco reais e quarenta e três centavos) 

mensais. 

Art. 2º - A assinatura do contrato não gerará vínculo 

empregatício com a Prefeitura Municipal de São Sebastião da 

Grama, bem como não gera expectativa de permanência em 

relação a função pública.  

Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, devendo o(a) Responsável pelo Departamento 

Municipal de Recursos Humanos tomar as devidas providências 

administrativas. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

São Sebastião da Grama, 07 de junho de 2024. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA  

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Robinson Pereira  

 Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

PORTARIA Nº 133, DE 07 DE JUNHO DE 2024 

ADMITE, PARA EMPREGO PÚBLICO EFETIVO NA 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DIRETA, PELO 

REGIME CELETISTA, A SENHORA MARIA EDUARDA 

RIBEIRO DESSIMONI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais; 

CONSIDERANDO: -  

Que o Senhor Gabriel Nerone Modesto, RG nº 49.008.385-7 

SSP/SP, foi aprovado no Concurso Público Municipal n° 

001/2022, para o emprego público de Escriturário, Cód. 09-

EPE, criado pela Lei Municipal nº 024, de 18 de junho de 2009, 

que dispõe sobre a Estrutura e Organização e sobre a 

Reestruturação do Quadro Geral de Pessoal da Prefeitura do 

Município de São Sebastião da Grama-SP, e demais alterações, 

classificado em 8° lugar, com 72,00 pontos, e, convocado por 

Edital para manifestar interesse e apresentar documentação 

necessária para o preenchimento da vaga, de forma espontânea 

compareceu à Prefeitura Municipal e desistiu expressamente da 

referida vaga, conforme termo de desistência que fica arquivado 

no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 

Municipal; 

Que a Senhora Maria Eduarda Ribeiro Dessimoni, portadora 

do RG n° 56.834.805-9-SSP/SP, foi aprovada no Concurso 

Público Municipal nº 001/2022, para o emprego público de 

Escriturário, Cód. 09-EPE, criado pela Lei Municipal nº 024, 

de 18 de junho de 2009, que dispõe sobre a Estrutura e 

Organização e sobre a Reestruturação do Quadro Geral de 
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Pessoal da Prefeitura do Município de São Sebastião da Grama-

SP, e demais alterações, classificada em 9° lugar, com 72,00 

pontos, convocada por Edital para manifestar interesse e 

apresentar documentação necessária para o preenchimento da 

vaga; 

RESOLVE: - 

Art. 1º - Admitir, pelo regime jurídico celetista, a Senhora 

MARIA EDUARDA RIBEIRO DESSIMONI, RG nº 

56.834.805-9-SSP/SP, para o emprego público efetivo de 

ESCRITURÁRIO, Cód. 09-EPE, a partir de 10 de junho de 

2024, com a carga horária semanal - CHS de 40 (quarenta) 

horas, referência R$ 1.412,00 (mil e quatrocentos e doze reais) 

mensais. 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, devendo a Responsável pelo Departamento 

Municipal de Recursos Humanos tomar as devidas providências 

administrativas. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

São Sebastião da Grama, 07 de junho de 2024. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA  

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Robinson Pereira 

Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

 

PORTARIA Nº 134, DE 07 DE JUNHO DE 2024 

REMANEJA A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL 

LUANA BIACO DE VASCONCELLOS, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO: 

1 - a necessidade de remanejamento de funcionários no interesse 

do serviço público, principalmente nos serviços de Cultura e 

Turismo; 

2 – que há real necessidade da prestação dos serviços da 

servidora no Departamento de Cultura e Turismo; 

3 – que a Lei Complementar nº 015, de 25 de abril de 1997, 

autoriza o remanejamento de cargos/funções de um 

Departamento para o outro;  

RESOLVE: - 

Art. 1º - Fica, a partir de 05 de junho de 2024, a servidora 

pública Municipal LUANA BIACO DE VASCONCELLOS, 

RG nº 46.383.834-8-SSP/SP, subordinada à Gerência de 

Administração Superior – Departamento de Administração 

Geral, constante na Lei n° 024, de 18 de junho de 2009, que 

dispõe sobre a Estrutura e Organização e sobre a Reestruturação 

do Quadro Geral de Pessoal da Prefeitura do Município de São 

Sebastião da Grama-SP; remanejada para a Gerência de 

Empreendedorismo, Turismo e Cultura.      
 

Art. 2º - A funcionária em questão deverá cumprir, 

rigorosamente, o seu horário normal de jornada de trabalho. 

  

Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 05 de junho de 2024, 

devendo a Responsável de Recursos Humanos tomar as devidas 

providências administrativas. 

  

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial a 

Portaria nº. 049, de 11 de janeiro de 2021.  

     

São Sebastião da Grama, 07 de junho de 2024. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA.  

Robinson Pereira 

Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

 

PORTARIA Nº 135, DE 07 DE JUNHO DE 2024 

REVOGA A PORTARIA Nº 050, DE 11 DE JANEIRO DE 

2021 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais;  

RESOLVE: - 

Art. 1º - Fica revogada, a partir de 05 de junho de 2024, a 

Portaria nº 050, de 11 de janeiro de 2021, que concede 

gratificação por serviços extraordinários à servidora pública 

municipal Luana Biaco de Vasconcellos. 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 05 de junho de 2024, 

devendo a Responsável de Recursos Humanos tomar as devidas 

providências administrativas. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.   

 São Sebastião da Grama, 07 de junho de 2024. 
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JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Robinson Pereira  

Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

 

DECRETO N° 039, DE 04 DE JUNHO DE 2024 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR 

DE R$ 5.000,00 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais e em conformidade com a Lei Municipal nº 

232, de 03 de junho de 2024; 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica aberto, nos termos da Lei Municipal nº 232, de 03 

de junho de 2024, na Contadoria Municipal, um Crédito 

Adicional Especial no valor total de R$ 5.000,00 (cinco mil 

reais) com as seguintes dotações: 

       

                        Valor a Suplementar 

Unidade Gestora........: PREFEITURA MUNICIPAL 

Órgão..........................: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.15 GERÊNCIA DE CULTURA 

E TURISMO 

Unidade Executora......: 02.07.01 DEPTO DE CULTURA E 

TURISMO 

13                               Cultura 

13392                         Difusão Cultural  

133920009                 Cultura Turismo 

133920009.2.013       Manutenção da 

Cultura/Impl.Proj.Culturais 

4.4.90.52.00.00.00     EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE 

FONTE...................: 1 – TESOURO               $ 5.000,00 

Código de Aplicação: 110.0000 - GERAL 

 

  Total ..................................: R$ 5.000,00 

 

Art. 2° - Os recursos necessários à cobertura do crédito de que 

trata o artigo anterior correrão à conta do Superávit Financeiro 

verificado no exercício anterior. 

Art. 3° - O presente Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

São Sebastião da Grama, 04 de junho de 2024. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA  

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADO NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADO 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Robinson Pereira  

Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

LEI N° 232, DE 03 DE JUNHO DE 2024 

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 

ESPECIAL NO VALOR DE R$ 5.000,00 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais; 

FAZ SABER que a CÂMARA MUNICIPAL de São Sebastião 

da Grama, Estado de São Paulo, aprovou e ele sanciona e 

promulga a seguinte LEI: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado, por sua 

Superintendência de Assuntos Administrativos e Financeiros, a 

abrir na Contadoria Municipal um Crédito Adicional Especial no 

valor total de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), com as seguintes 

dotações: 

       

        Valor a Suplementar 

Unidade Gestora........: PREFEITURA MUNICIPAL 

Órgão..........................: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.15 GERÊNCIA DE CULTURA 

E TURISMO 

Unidade Executora......: 02.07.01 DEPTO DE CULTURA E 

TURISMO 

13                               Cultura 

13392                         Difusão Cultural  

133920009                 Cultura Turismo 

133920009.2.013       Manutenção da 

Cultura/Impl.Proj.Culturais 

4.4.90.52.00.00.00     EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE 

FONTE...................: 1 – TESOURO              R$ 5.000,00 

Código de Aplicação: 110.0000 - GERAL 

      

 Total ..................................: R$ 5.000,00 

 

Art. 2° - Os recursos necessários à cobertura do crédito de que 

trata o artigo anterior correrão à conta do Superávit Financeiro 

verificado no exercício anterior. 
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Art. 3° - A presente Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

São Sebastião da Grama, 03 de junho de 2024 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Robinson Pereira 

Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA 

GRAMA 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2022 

 

Edital de convocação de candidatas habilitadas para os 

empregos públicos de Atendente e Auxiliar de 

Desenvolvimento Infantil. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições e de acordo com as vagas publicadas no edital de 

abertura de inscrições do Concurso Público nº 001/2022, e tendo 

em vista o pedido de demissão formulado pela candidata 

aprovada em 4º lugar para o emprego público de Atendente, e as 

vagas acrescidas, conforme Portaria nº. 131/2024, para o 

emprego público de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil, 

torna público que, ficam convocados as candidatas abaixo 

discriminadas para manifestarem interesse no preenchimento das 

vagas infra descritas: - 

Atendente – 01 vaga 

N O M E RG N° 
Total de 

Pontos 
CLASS. 

PRISCILA PARIZI MG-14096359 88,00 8° 

 

Auxiliar de Desenvolvimento Infantil – 02 vagas 

N O M E RG N° 
Total de 

Pontos 
CLASS. 

MARCELA DE CÁSSIA 

DA CRUZ MELO 
MG-15205528 60,00 18° 

CAROLINE EDUARDA 

GUMIERO ALCANTARA 
481981433 60,00 19º 

 

As candidatas deverão comparecer entre os dias 12 e 14 de 

junho de 2024, das 08:30 às 11:00 ou das 13:30 às 17:00 

horas, no Departamento Municipal de Recursos Humanos da 

Prefeitura Municipal de São Sebastião da Grama, situado na 

Praça das Águas, nº. 100, Jardim São Domingos, nesta cidade, 

munidas de cópias dos seguintes documentos: - 

 Certidão de nascimento ou casamento, 

 01 Foto 3x4 recente e colorida,  

  Cédula de Identidade (RG), 

  Cadastro de Pessoa Física (CPF), 

  Título de Eleitor e Comprovante de votação da última 

eleição 

  Carteira de Trabalho (CTPS) 

  Cadastro do PIS/PASEP 

  Comprovante de residência atualizado 

 Dos filhos menores de 14 anos: Certidão de nascimento, 

CPF, caderneta de vacinação e comprovante de matricula 

escolar,  

  Comprovante escolaridade requeridos pela função e 

Comprovante do Registro e de regularidade junto ao órgão 

de fiscalização profissional, se exigido para a função.  

 CNH (para cargos exigidos no Edital), 

  Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação 

(quando do sexo masculino), 

 Se o candidato foi servidor público apresentar declaração 

de que não sofreu nenhum tipo de punição em autos de 

procedimento administrativo disciplinar (PAD), 

 Caso seja ocupante de outro cargo, emprego ou função 

pública em qualquer esfera do governo, apresentar 

declaração constando o nome da função, carga horária e 

horário de trabalho emitida pelo setor competente do órgão,  

  Atestado de antecedentes criminais recente. 

 

O NÃO COMPARECIMENTO NOS DIAS, PERÍODOS E 

HORÁRIOS ESTABELECIDOS, BEM COMO A NÃO 

APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA, 

IMPLICARÃO NA CONSIDERAÇÃO DO(A) 

CANDIDATO(A) COMO DESISTENTE.  NESTE CASO, 

SERÁ CONVOCADO O(A) CANDIDATO(A) SEGUINTE, 

OBEDECENDO-SE, RIGOROSAMENTE, A 

CLASSIFICAÇÃO. SOB NENHUMA HIPÓTESE 

HAVERÁ SEGUNDA CHAMADA OU PRORROGAÇÃO 

DE PRAZO. 

PARA QUE NENHUM CANDIDATO(A) POSSA ALEGAR 

IGNORÂNCIA OU DESCONHECIMENTO DO PRAZO E 

DAS DEMAIS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 

PRESENTE EDITAL, DETERMINA-SE A PUBLICAÇÃO 

NA IMPRENSA OFICIAL ELETRÔNICA DO 

MUNICÍPIO, NO SITE DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA E AFIXAÇÃO NO 

LUGAR DE COSTUME NA SEDE DA PREFEITURA 

MUNICIPAL (QUADRO DE EDITAIS). 

São Sebastião da Grama, 07 de junho de 2024. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

Prefeito Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 16/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO nº. 93/2024 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

José Francisco Martha, Prefeito Municipal de São Sebastião da 

Grama, torna público que acha-se aberto, procedimento 

licitatório na modalidade Pregão Eletrônico 16/2024, Processo 

n° 93/2024, com encerramento no dia 21/06/2024, às 09:00 

horas, tendo como objeto registro de preços para a eventual 

aquisição de pneus, câmaras de ar e protetor de aro, para frota 

municipal de diversos setores da prefeitura municipal, com 

fornecimento parcelado, com fornecimento parcelado, durante o 

período de 12 (doze) meses referência – anexo I deste edital. 

Endereço eletrônico no qual ocorrerá a sessão pública: 

www.bll.org.br. Maiores informações poderão ser obtidas pelo 

Tel. (0XX19) 3646 9951, ou pelo e-mail: 

licitacao@ssgrama.sp.gov.br e licitacao2@ssgrama.sp.gov.br, ou 

no site: https://home.ssgrama.sp.gov.br. 

Maiores informações poderão ser obtidas pelo Tel. (0XX19) 

3646 9951, ou pelo e-mail: licitacao@ssgrama.sp.gov.br. 

São Sebastião da Grama, 07 de junho de 2024. 

 

José Francisco Martha 

Prefeito Municipal 
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